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DECRETO Nº 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

“Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação 

e Membros da Comissão de Licitação nos procedimentos 

regidos pela Lei nº 14.133/2021, como se indica, e dá outras 

providências”. 

 

 

                                                                       

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado 

da Bahia, no uso de uma das suas atribuições legais, na forma prevista na Lei Orgânica 

do Município, bem como no Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica designado o senhor YRLEY CARVALHO DE OLIVEIRA para atuar como 

Agente de Contratação, a fim de conduzir os procedimentos regidos pela Lei nº 

14.133/2021: 

 

Art. 2º- Ficam designados os senhores RUAN EDMO SILVA DOS SANTOS E 

ANDRESSA GUIMARÃES OLIVEIRA para atuarem como Membros da Comissão de 

Licitação.  

 

Art. 3º- As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 

modifique ou as revogue. 
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Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  

 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

JOSÉ RODRIGUES TEIXEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
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